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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.339, DE 2009

(Do Sr. Capitão Assumção)

Estabelece que parte dos recursos captados junto ao Fundo Nacional de Segurança Pública seja destinado aos Programas de Prevenção e Combate a Incêndios e Acidentes dos Corpos de Bombeiros Militares Estaduais e do Distrito Federal.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-4975/2009. 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

Acrescenta-se ao Projeto de Lei em epígrafe o seguinte texto:

Art. 1º O art. 4º, da Lei n.º 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 4º.......................................................................................................

VI – programas de prevenção e combate a incêndios e acidentes dos Corpos de Bombeiros Militares Estaduais e do Distrito Federal.

§2º ............................................................................................................

VII – redução do atendimento emergencial de incêndios e acidentes.

§3º ............................................................................................................

II – o Município que mantenha guarda municipal ou realize ações de policiamento comunitário ou ações de bombeiro comunitário ou, ainda, implante Conselho de Segurança Pública, visando à obtenção dos resultados a que se refere o §2º deste artigo.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Os Corpos de Bombeiros Militares além de suas atribuições mais conhecidas como a de combate a incêndio e salvamento, destinam-se também a realizar serviços específicos de atendimento a emergências pré-hospitalares. 

Como instituições que compõem o Sistema de Segurança Pública, conforme o art. 144 da Constituição Federal de 1988, o Fundo Nacional de Segurança Pública não apóia projetos específicos nas áreas de prevenção contra acidentes e de combate a incêndios dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal.

Cabe lembrar que uma das formas mais efetivas de prevenção é a educação da população. Por sua vez, quando a prevenção falha, faz-se necessário o emprego dos Corpos de Bombeiros Militares para prestar o devido atendimento emergencial solicitado. Com isso, o programa de bombeiro comunitário vislumbra a redução de emergências com a prevenção, na sua mais efetiva abrangência (educação), e, se necessário for, o devido e adequado atendimento.

Por isso, considero que é fundamental assegurar que parte da destinação dos recursos do FNSP seja revertida também aos programas de bombeiro comunitário dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal a fim de que sejam utilizados na prevenção contra acidentes e combate a incêndios e atendimentos pré-hospitalares. 

03/JUNHO/2009

Deputado CAPITÃO ASSUMÇÃO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da

 República Federativa do Brasil 

1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO V 

 Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas 

.......................................................................................................................................................

Capítulo III 

 Da Segurança Pública 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;

II - polícia rodoviária federal;

III - polícia ferroviária federal;

IV - polícias civis;

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

TÍTULO VI 

 Da Tributação e do Orçamento 

Capítulo I 

 Do Sistema Tributário Nacional 

Seção I 

 Dos Princípios Gerais 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI nº 10.201, DE 14 de fevereiro de 2001

Institui o Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.120-9, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e .eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá Constituição Federal promulgo a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

Art. 4º O FNSP apoiará projetos na área de segurança pública destinados, dentre outros, a:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

I - reequipamento, treinamento e qualificação das polícias civis e militares, corpos de bombeiros militares e guardas municipais;

* Inciso I com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

II - sistemas de informações, de inteligência e investigação, bem como de estatísticas policiais;

* Inciso II com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

III - estruturação e modernização da polícia técnica e científica;

* Inciso III com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

IV - programas de polícia comunitária; e

* Inciso IV com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

V - programas de prevenção ao delito e à violência.

* Inciso V com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

§ 1º Os projetos serão examinados e aprovados pelo Conselho Gestor.

§ 2º Na avaliação dos projetos, o Conselho Gestor priorizará o ente federado que se comprometer com os seguintes resultados:

* § 2º,caput,com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

I - realização de diagnóstico dos problemas de segurança pública e apresentação das respectivas soluções;

* Inciso I com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

II - desenvolvimento de ações integradas dos diversos órgãos de segurança pública;

* Inciso II com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

III - qualificação das polícias civis e militares, corpos de bombeiros militares e das guardas municipais;

* Inciso III com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

IV - redução da corrupção e violência policiais;

* Inciso IV com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

V - redução da criminalidade e insegurança pública; e

* Inciso V acrescido pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

VI - repressão ao crime organizado.

* Inciso VI acrescido pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

§ 3º Terão acesso aos recursos do FNSP:

* § 3º, caput com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, plano de segurança pública; e

* Inciso I acrescido pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

II - o Município que mantenha guarda municipal ou realize ações de policiamento comunitário ou, ainda, implante Conselho de Segurança Pública, visando à obtenção dos resultados a que se refere o § 2º deste artigo.

* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

§ 4º Os projetos habilitados a receber recursos do FNSP não poderão ter prazo superior a dois anos.

§ 5º Os recursos do FNSP poderão ser aplicados diretamente pela União ou repassados mediante convênios, acordos, ajustes ou qualquer outra modalidade estabelecida em lei, que se enquadre nos objetivos fixados neste artigo.

* § 5º acrescido pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

Art. 5º Os entes federados beneficiados com recursos do FNSP prestarão ao Conselho Gestor e à Secretaria Nacional de Segurança Pública informações sobre o desempenho de suas ações na área da segurança pública.

* Artigo com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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